
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 777, DE 1998 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

 

Dispõe sobre a criação de 

um cargo de Procurador do 

Ministério Público junto 

ao Tribunal de Contas do 

Distrito Federal. 

 

 A Câmara Legislativa do Distrito Federal 

decreta: 

 

  Art. 1° Fica criado um cargo de Procurador 

do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas do Distrito Federal, a ser provido 

mediante concurso público de provas e títulos, 

assegurada a participação da Ordem dos 

Advogados do Brasil em todas as suas fases. 

  Art. 2° As despesas decorrentes da 

aplicação desta Lei Complementar correrão por 

conta da dotação orçamentária do Tribunal de 

Contas do Distrito Federal. 

 Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 Art. 4° Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1999. 


